
FÓRUM PERMANENTE DE DIREITO E RELIGIÕES 
 
 
 
01ª Reunião – Dia 29/09/2023               
9h30 às 18h – Local: Auditório Des. Paulo Roberto Leite Ventura com transmissão via Plataforma 
Zoom 
 
TEMA: 2º SEMINÁRIO INTER-RELIGIOSO: “SAÚDE, DIREITO E ESPIRITUALIDADE” 
 
 
Abertura: 9h30 às 10h30 
Desembargador Cláudio Brandão de Oliveira 
Diretor Administrativo do Conselho Consultivo da EMERJ 
Doutor em Sociologia e Direito pela UFF 
 
Desembargador Ademir Paulo Pimentel 
Presidente do Fórum Permanente de Direito e Religiões 
 
Desembargador Peterson Barroso Simão 
Presidente do IMB 
 
Procuradora de Justiça Simone Benício Ferolla 
 
Defensora Pública Adriana Horta Fernandes 
Membro do Fórum Permanente de Direito e Religiões 
 
PAINEL 1: 10h30 às 12h30 
Coordenadora: 
Defensora Pública Adriana Horta Fernandes 
 
Presidente da Mesa: 
Desembargador Carlos José Martins Gomes 
Doutor em Direito pela UFRJ 
 
Palestrante: 
Médico-Cirurgião Paulo César Fructuoso  
Representante da Doutrina Espírita 
 
Mediador: 
Desembargador Marcelo Castro Anátocles da Silva Ferreira 
 
 
INTERVALO: 12h30min às 14h 
 
PAINEL 2: 14h às 16h 
Presidente da Mesa: 
Desembargador Federal William Douglas Resinente dos Santos 
 
Palestrantes: 
Padre Omar Raposo 
Representante da Religião Católica 
 
 



Monge Kelsang Chochin 
Representante da Doutrina Budista 
 
Pastor Jean Carlo  
Representante da Doutrina Protestante 
 
Sheik Jihad Hassan Hammadeh 
Conselheiro Religioso da Associação Nacional de Juristas Islâmicos-ANAJI 
 
Mediador: 
Frei David dos Santos 
Membro do Fórum Permanente de Direito e Religiões 
 
PAINEL 3: 16h às 18h 
Presidente da Mesa: 
Desembargador Ademir Paulo Pimentel 
Presidente do Fórum Permanente de Direito e Religiões 
 
Palestrantes: 
Babalorixá Márcio de Jagun 
Representante da Religião Candomblé 
 
Médico-Cardiologista Thiago Sant'anna Coutinho 
Representante da Religião Muçulmana- Islamismo 
 
Rabino Yair Alon  
Representante da kabbalah 
 
Mediador: 
Defensora Pública Adriana Horta Fernandes 
 
Participação Especial:  
Desembargadora Ivone Ferreira Caetano 
 
 


